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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 0 004/2021 

Institui o Programa Câmara Itinerante no Município de Linh~res 

Art. 1° Fica instituído no Município de Unhares o Programa Câmara Itinerante, 

visando o atendimento e a integração dos munícipes junto às ações do Poder 

Legislativo Municipal. 

Art. 2° Os objetivos e as normas reguladoras da Câmara Itinerante são os 

constantes do Anexo Único, parte integrante desta Resolução. 

Art. 3° Os trabalhos da Câmara Itinerante serão organizados e dirigidos pelo 

Presidente do Poder Legislativo, e na sua eventual ausência pelo vereador por este 

indicado. 

Parágrafo único. As reuniões da Câmara Itinerante serão realizadas no mesmo 
--.. 

período da sessão legislativa ordinária, em qualquer dia e horário, desde que não 

conflitante com as sessões plenárias. 

Art. 4° As reuniões da Câmara Itinerante possuem caráter informal, tendo como 

objetivo a obtenção de subsídio junto à população para intermediar os seus reais 

anseios perante o Poder Executivo Municipal ou a quem de direito. 

Art. 5° A participação dos Vereadores e Servidores da Câmara na execução do 
Programa instituído por esta Resolução será considerado serviço público relevante. 

Art. 6º As despesas operacionais com a realização deste Programa correrão, no que 
couber, à conta de dotações próprias do orçamento anual da Câmara Municipal. 
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Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Joaquim Calmon, 09 de julho de 2021. 

E~~~S-=-~~~~~~~-
Primeiro Secretário 

~/ j- e ---;;;? _/Z{Ys~N FRANCISCO GOM~ 
Segundo Secretário 
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ANEXO ÚNICO 

I - DO PROGRAMA 

O programa "Câmara Itinerante" é um instrumento da Câmara Municipal, a ser 

implementado pelo Presidente e demais Vereadores, voltado para a interiorização 

do Poder Legislativo, de suas atividades e interação com a comunidade, buscando 

atingir objetivos pré-definidos. 

O Programa será desenvolvido durante o período de cada sessão legislativa 

ordinária, utilizando-se os equipamentos e o acervo funcional da Câmara de 

Unhares para alcançar os seus objetivos. 

II - DOS OBJETIVOS 

O programa "Câmara Itinerante" tem como principais objetivos: 

a) Popularizar a atividade legislativa, ampliando o contato direto do Vereador com a 

população de cada região urbana e rural; 

b) Promover a integração entre o Poder Legislativo e a Comunidade, oportunizando 

a atuação conjunta a partir da discussão dos problemas que envolvem o Município, 

com o intuito de encontrar a resposta mais eficaz possível; 

c) Propiciar ao Vereador conhecer de perto o âmago de cada comunidade, suas 

reações, opiniões e anseios, visando maior aproximação em prol da consecução de 

realizações mútuas; 
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d) Antever e/ou absorver as aspirações populares, visando intervir junto ~ a t {: 
comunidade como interlocutora de suas necessidades, encaminhando s ti "flJ 

propostas aos setores competentes da Administração Municipal. 

III - DAS REGIÕES E DATAS DAS REUNIÕES 

Para fins deste projeto, fica a cargo da Mesa Diretora da Câmara Municipal dividir o 

município de Unhares em regiões no início de cada legislatura, mediante elaboração 

de planejamento que considerará as questões logísticas, de modo que todas as 

regiões sejam contempladas, se possível, e com vistas a otimizar a atuação da 

Câmara Itinerante. 

IV - DOS VEREADORES 

Mesmo que inclusas no calendário oficial, as reuniões da Câmara Itinerante serão 

consideradas de presença facultativa aos vereadores, sendo que a ausência dos 

mesmos não implicará qualquer sanção. 

Os vereadores poderão usar da palavra por dez minutos cada um, durante cada 

reunião. Havendo indagação de qualquer membro da comunidade, ou o vereador 

sinta a necessidade de manifestação acerca de sua opinião, o mesmo poderá 

utilizar o prazo de cinco minutos para resposta ou defesa de seu posicionamento 

ideológico. 

Havendo o assunto se distanciado do objetivo principal, poderá o presidente da 

reunião itinerante prosseguir com o evento, passando a palavra ao próximo 

munícipe. 

V - DA PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA 

Em todas as reuniões da Câmara Itinerante, serão convidadas a participar as 

lideranças comunitárias, os agentes públicos que residam em cada região, os 
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profissionais liberais, empresários, autoridades judiciárias, classistas, políticas, 

eclesiásticas e da segurança pública, bem como todo cidadão identificado como 

agente ativo das respectivas regiões comunitárias. 

VI - DAS REUNIÕES 

As reuniões serão organizadas pelo Presidente da Câmara Municipal, que garantirá, 

sempre que houver demonstração de interesse, a participação das lideranças 

descritas no tópico anterior. 

A Câmara Municipal disponibilizará funcionários e equipamentos necessários ao 

bom funcionamento da reunião, sendo que aos servidores o período à disposição 

será considerado como hora efetivamente trabalhada de forma externa. 

Uma equipe composta por servidores da Câmara Municipal, antecipará visita ao 

local definido para a realizaçã.o do evento, a fim de conhecer suas condições físicas 

e estruturais, para oportunamente instalar os equipamentos imprescindíveis à 

realização da reunião. 

VII - DO COMPROMISSO DA CÂMARA COM A COMUNIDADE 

No encerramento de cada reunião itinerante, os temas de maior relevância 

discutidos serão registrados em ata, a qual deverá ser analisada posteriormente 

pelos vereadores em sessão ordinária, para as providências cabíveis. 

Após a tomada de providências, estas deverão ser amplamente divulgadas pelos 

meios de comunicação institucional, a fim de que os cidadãos, notadamente 

aqueles diretamente atingidos, possam exercer controle social sobre os 

encaminhamentos de suas demandas. 

Após a realização de toda reunião itinerante, o presidente da Câmara deverá 

marcar nova reunião, em prazo razoável, para que a Câmara Municipal e seus 

vereadores, buscando alcançar os objetivos que dão sustentação ao projeto, 
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a dar ciência e prestar contas aos moradores da região 

providências tomadas acerca dos problemas debatidos. 

VIII - DA DIVULGAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

À Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal caberá dar ampla divulgação e 

promoção aos atos derivados do programa "Câmara Itinerante". 

IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

As reuniões serão abertas e encerradas pelo Presidente, que as dirigirá. Estes 

encontros com as comunidades reunidas serão denominados de Reuniões de 

Trabalho, não contendo caráter deliberativo, e se constituirão em trabalho 

relevante, sem a percepção de qualquer remuneração. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto visa manter uma interação entre os munícipes linharenses e o 
Poder Legislativo, ampliando o mecanismo de decisões deste último, onde as 
pessoas poderão acompanhar, de perto, as atividades dos vereadores em sessões 
realizadas dentro e fora do Plenário da Casa. 

O projeto faz parte de um conjunto de ações que estão sendo desenvolvidas pela 
Casa a fim de promover a modernização e integração do Legislativo no município. 

A ideia é romper barreiras entre o parlamentar e a sociedade, já que o cidadão 
desconhece, na maioria das vezes, a realidade dos trabalhos desenvolvidos em 
Plenário. Faz-se necessário ressaltar, que a iniciativa beneficia o parlamentar que 
passa a conhecer e a presenciar as dificuldades vivenciadas pelos diferentes grupos 
dos diferentes bairros. 

Isto contribuirá para conscientizar a comunidade da importância de sua 
participação política, além de apresentar a Câmara Municipal como uma instituição 
mais transparente aos olhos do cidadão. 

O fato de se realizar as reuniões nos bairros possibilita- ainda que de forma tímida
º despertar dos cidadãos para que intervenham no processo político de sua 
comunidade. É importante ter em mente a ideia de que a contínua participação leva 
ao aprendizado, ainda mais se for acompanhada por outras formas de envolvimento 
das lideranças comunitárias. 

Podemos enumerar, em nosso País, pelo menos duas cidades onde já se realizam 
Câmaras Itinerantes: Porto Alegre-RS e Blumenau- SC. Esses elementos 
demonstram que, apesar das dificuldades, esta tem sido uma tendência. É 
imprescindível citar, o evidente incentivo à "democracia participativa" que esta 
Resolução terá, mostrando não só à nossa comunidade, mas a todo o País, que a 
única arma que temos não se trata apenas do voto, como tenta-se fazer entender. 

A própria Constituição Federal de 1988 expressa de forma genérica o direito do 
homem à participação democrática: "Todo poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos, ou diretamente, nos termos desta Constituição" -
Art. 1º, Parágrafo único. Assim como também o faz a Declaração dos Direitos do 
Homem na qual se lê que "Toda a pessoa tem o direito de tomar parte na direção 
dos negócios públicos do seu país, quer diretamente, quer por intermédio de 
representantes livremente escolhidos" - Art. 21- I. 
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Dado todo o exposto e dos benefícios que a presente proposição almeja conquistar, 
quer para o munícipe, quer para o parlamentar, conta o signatário com a 
colaboração dos demais pares para a sua aprovação. 

Plenário Joaquim Calmon, 09 de julho de 2021. 

E SOUZA 

EGMAR SOUZA MATIAS 
Primeiro Secretário 

.i;r-c~ 
ALYSSÓN FRANCISCO GOMES REIS 

Segundo Secretário 
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PARECER DA PROCURADORIA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2021 

"INSTITUI O 

ITINERANTE 

LINHARES." 

PROGRAMA CÂMARA 

NO MUNICÍPIO DE 

O presente Projeto de Resolução tem por escopo instituir no município de 

Unhares o programa "Câmara Itinerante". 

Inicialmente, importante registrar que a competência exclusiva do Poder 

Legislativo Municipal acerca do tema está inserida no artigo 16, inciso III 

da Lei Orgânica Municipal. Vejamos: 

Art. 16 É de competência exclusiva da Câmara Municipal, dentre outras, 

as seguintes: 

( ... ) 
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia 

interna; (negritei) 

Ademais, o ato normativo utilizado - Projeto de Resolução - mostra-se 

adequado ao Regimento Interno desta Câmara Municipal, na medida em 

que seu art. 111, inciso I, alínea "e" preceitua que toda a matéria sujeita à 

apreciação da Câmara, de suas Comissões, da Mesa Diretora e da 

Presidência tomará forma de proposição, que comporta a presente espécie 

de resolução ora apresentada. 

Vale dizer que os projetos de resolução são destinados a regular, com 

eficácia de lei ordinária, matérias da competência privativa da Câmara e 

as de caráter político, processual, legislativo ou administrativo. 
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Inicialmente, necessário destacar que a matéria sob análise é afeta ao 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Unhares, por se tratar de 

matéria interna corporis, na medida que institui o Programa Câmara 

Itinerante, visando o atendimento e a integração dos munícipes junto as 

ações do Poder Legislativo Municipal. 

A matéria trazida pelo Projeto de Resolução é de suma importância para o 

Poder Legislativo do município de Unhares, haja vista que possibilitará a 

integração dos munícipes linharenses com o poder legislativo, além de ter 

corno objetivos a obtenção de subsídio junto à população para intermediar 

os seus reais anseios perante o Poder Executivo Municipal. 

Considerando que é incumbência da Câmara Municipal dispor sobre sua 

organização e funcionamento, cabe destacarmos os artigos do Regimento 

Interno que regulamenta essa competência quanto a proposição de 

resolução, senão vejamos: 

Art. 51 A Comissão Executiva, composta do Presidente, 1 o Secretário e 

2º Secretário da Câmara Municipal, é órgão permanente de direção 

administrativa e financeira do Poder Legislativo do Município. 

Art. 52 Compete-lhe, entre outras atribuições: 

( ... ) 
IX - a iniciativa de projetos de resolução, salvo nos casos de alteração 

regimental; 

Como alhures citado, o Regimento Interno estabelece através de seus 

artigos 51 c/c 52, IX, que a iniciativa de projetos de resolução é da 

COMISSÃO EXECUTIVA, formada pelo Presidente, 1° Secretário e 

2° Se,cretário da Câmara Municipal. 
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A proposição teve como signatários o Presidente, 1° Secretário e 2° 

Secretário da Câmara Municipal. Portanto, foram atendidos os artigos 

supra mencionados. 

Tendo em vista o que preconiza o parágrafo único do art. 69 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Unhares, a presente 

Resolução deverá tramitar pela Comissão de Constituição e Justiça, uma 

vez que a matéria da presente resolução encontra-se dentro de sua 

competência prevista regimentalmente. 

Por fim, as deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA 

SIMPLES, e o processo de votação será NOMINAL, conforme estabelecem 

os artigos 136, I e 153, I, respectivamente, do Regimento Interno desta 

Casa de Leis. 

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Unhares/ES, após a 

análise e apreciação da solicitação em destaque, bem como pelas razões 

acima expostas, esclarece que a competência para expedir normas e 

medidas administrativas, bem como a iniciativa de projetos de resolução é 

da COMISSÃO EXECUTIVA, formada pelo Presidente, 1 º Secretário e 2° 

Secretário da Câmara Municipal de Unhares, nos termos do artigo 51 

c/c 52, inciso IX. do Regimento Interno desta casa de leis. 

É o parecer, s.m.j. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos e um dias do mês de julho do ano 

de dois mil e vinte e um. 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA ----= 

E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

Processo nº 004915/2021 

Projeto de Resolução nº 04/2021 

Requerente: Comissão Executiva 

Cuida-se 

PROJETO DE RESOLUÇÃO. INSTITUI O 
PROGRAMA CÂMARA ITINERANTE NO 
MUNICÍPIO DE LINHARES. VIABILIDADE 
JURÍDICA. CONSIDERAÇÕES. 

de parecer quanto à constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição 

legislativa em epígrafe, de iniciativa da Comissão Executiva 

desta Casa de Leis, cujo conteúdo, em suma, institui o 

Programa "Câmara Itinerante" no Município de Linhares. 

A matéria foi protocolizada em 12. 07. 2021, ·prosseguindo 

sua tramitação normal, tendo a Procuradoria da Casa exarado 

parecer favorável ao supracitado projeto de resolução, nos 

termos do parecer técnico de fls. 09/11. 

Ato contínuo, o presente projeto veio a esta Comissão 

(CCJ) para exame e parecer, na forma do art. 62, I, c/c art. 

64, caput, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Linhares, pela Resolução nº 001/2018. 

Página 1de3 
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Verifica-se, inicialmente, a constitucionalidade formal do 

presente projeto de resolução (PRE) no que diz respeito à 

legitimidade para deflagrar o procedimento em análise, 

consoante dispõe os arts. 51 e 52, IX, do Regimento Interno 

desta Casa. 

O cerne da questão jurídica, portanto, consiste no exame da 

constitucionalidade e legalidade do pretendido programa no 

âmbito municipal, que se classifica como instrumento volta do 

para a interiorização do Poder Legislativo, de suas atividades 

e interação com a comunidade, buscando atingir objetivos pré

definidos. 

Considerando a importância dos objetivos visados pelo 

supracitado programa (Ponto II do Anexo Único), quadra 

consigná-los aqui: 

O Programa "Câmara Itinerante" tem como principais 

objetivos: 

a) Popularizar a atividade legislativa, ampliando o 

contato direto do Vereador com a população de cada região 

urbana e rural; 

b) Promover a integração entre o Poder Legislativo e a 

Comunidade, oportunizando a atuação conjunta a partir da 

discussão dos problemas que envolvem o Município, com o 

intuito de encontrar a resposta mais eficaz possível; 

c) Propiciar ao Vereador conhecer de perto o âmago de 

cada comunidade, suas reações, opiniões e anseios, visando 

maior aproximação em prol da · consecução de realizações 

mútuas; 
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como 

d) Antever e/ou absorver as aspirações populares, 

visando intervir junto a cada comunidade como interlocutora 

de suas necessidades, encaminhando suas propostas aos 

setores competentes da Administração Municipal. 

Dessa maneira, resta clara a licitude do seu objeto, bem 

presente o interesse público do programa a ser 

instituído, eis que visa manter uma interação entre os 

munícipes linharenses e o Poder Legislativo, 

mecanismo de decisões deste último. 

ampliando o 

Quadra registrar, por fim, que a competência para dispor 

sobre a matéria é inequivocamente de interesse local, a teor 

do que dispõe o art. 30, I, da Lei Maior. E mais, trata-se de 

matéria interna corporis, traduzindo-se em questões próprias 

de regimento interno, devendo ser resolvidas internamente por 

cada poder, nos limites reservados à sua discricionariedade. 

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação da Câmara Municipal de Linhares/ES - reunida com todos 

os seus membros é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E 

JURIDICIDADE do Projeto de Resolução nº 04/2021, de autoria da 

Comissão Executiva da CML. 

Presidente 
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PROCESSO Nº 004915/2021 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2021 

PROCEDÊNCIA: Vereadores Roque Chile de Souza, Egmar Souza Matias e Alysson Francisco 

Gomes Reis. 

REDAÇÃO FINAL 

Trata-se de Projeto de Resolução de autoria dos Vereadores Roque Chile de Souza, Egmar Souza 

Matias e Alysson Francisco Gomes Reis que dispõe sobre a instituição do Programa Câmara 

Itinerante no Município de Linhares. 

O presente projeto foi aprovado em plenário sem emendas, de forma que, considerando que não 

foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa para 

competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no anexo. 

Linhares, 09 de agosto de 2021. 

EDYELES GUINHA 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 
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Institui o Programa Câmara 
Itinerante no Município de Linhares. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou 
em Sessão Ordinária o Projeto de Resolução de autoria dos Vereadores Roque Chile de Souza, 
Egmar Souza Matias e Alysson Francisco Gomes Reis, a saber: 

Art. 1 º Fica instituído no Município de Linhares o Programa Câmara Itinerante, 
visando o atendimento e a integração dos munícipes junto às ações do Poder Legislativo 
Municipal. 

Art. 2º Os objetivos e as normas reguladoras da Câmara Itinerante são os constantes 
do Anexo Único, parte integrante desta Resolução. 

Art. 3º Os trabalhos da Câmara Itinerante serão organizados e dirigidos pelo 
Presidente do Poder Legislativo, e na sua eventual ausência pelo vereador por este indicado. 

Parágrafo único. As reuniões da Câmara Itinerante serão realizadas no mesmo 
•· período da sessão legislativa ordinária, em qualquer dia e horário, desde que não conflitante com 

as sessões plenárias. 

Art. 4º As reuniões da Câmara Itinerante possuem caráter informal, tendo como 
objetivo a obtenção de subsídio junto à população para intermediar os seus reais anseios perante o 
Poder Executivo Municipal ou a quem de direito. 

Art. 5º A participação dos Vereadores e Servidores da Câmara na execução do 
Programa instituído por esta Resolução será considerado serviço público relevante. 

Art. 6° As despesas operacionais com a realização deste Programa correrão, no que 
couber, à conta de dotações próprias do orçamento anual da Câmara Municipal. 

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Linhares, 09 de agosto de 2021. 

E ALMEIDA 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 



ANEXO ÚNICO 

1 - DO PROGRAMA 

O programa "Câmara Itinerante" é um instrumento da Câmara Municipal, a ser 
implementado pelo Presidente e demais Vereadores, voltado para a interiorização do Poder 
Legislativo, de suas atividades e interação com a comunidade, buscando atingir objetivos pré
definidos. 

O Programa será desenvolvido. durante o péríodo de cada sessão legislativa 
ordinária, utilizando-se os equipamentos e o acervo funcional da Câmara de Linhares para alcançar 
os seus objetivos. 

II - DOS OBJETIVOS 

O programa "Câmara Itinerante" tem como principais objetivos: 

a) popularizar a atividade legislativa, ampliando o contato direto do Vereador com 
a população de cada região urbana e rural; 

b) promover a integração entre o Poder Legislativo e a Comunidade, oportunizando 
a atuação conjunta a partir da discussão dos problemas que envolvem o Município, com o intuito 

~· de encontrar a resposta mais eficaz possível; 

c) propiciar ao Vereador conhecer de perto o âmago de cada comunidade, suas 
reações, opiniões e anseios, visando maior aproximação em prol da consecução de realizações 
mútuas; 

d) antever e/ou absorver as aspirações populares, visando intervir junto a cada 
comunidade como interlocutora de suas necessidades, encaminhando suas propostas aos setores 
competentes da Administração Municipal. 

III - DAS REGIÕES E DATAS DAS REUNIÕES 

Para fins deste projeto, fica a cargo da Mesa Diretora da Câmara Municipal dividir 
o muruc1p10 de Linhares em regiões no início de cada legislatura, mediante elaboração de 
planejamento que considerará as questões logísticas, de modo que todas as regiões sejam 
contempladas, se possível, e com vistas a otimizar a atuação da Câmara Itinerante. 

IV - DOS VEREADORES 

Mesmo que inclusas no calendário oficial, as reuniões da Câmara Itinerante serão 
consideradas de presença facultativa aos vereadores, sendo que a ausência dos mesmos não 
implicará qualquer sanção. 

Os vereadores poderão usar da palavra por dez minutos cada um, durante cada 
reunião. Havendo indagação de qualquer membro da comunidade, ou o vereador sinta a 
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necessidade de manifestação acerca de sua opinião, o mesmo poderá utilizar o prazo 
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minutos para resposta ou defesa de seu posicionamento ideológico. 

Havendo o assunto se distanciado do objetivo principal, poderá o presidente da 
reunião itinerante prosseguir com o evento, passando a palavra ao próximo munícipe. 

V-DAPARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA 

Em todas as reuniões da Câmara Itinerante, serão convidadas a participar as 
lideranças comunitárias, os agentes públicos que residam em cada região, os profissionais liberais, 
empresários, autoridades judiciárias, classistas, políticas, eclesiásticas e da segurança pública, bem 
como todo cidadão identificado como agente ativo das respectivas regiões comunitárias. 

VI - DAS REUNIÕES 

As reuniões serão organizadas pelo Presidente da Câmara Municipal, que garantirá, 
sempre que houver demonstração de interesse, a participação das lideranças descritas no tópico 
anterior. 

A Câmara Municipal disponibilizará funcionários e equipamentos necessários ao 
bom funcionamento da reunião, sendo que aos servidores o período à disposição será considerado 
como hora efetivamente trabalhada de forma externa. 

Uma equipe composta por servidores da Câmara Municipal, antecipará visita ao 
local definido para a realização do evento, a fim de conhecer suas condições físicas e estruturais, 
para oportunamente instalar os equipamentos imprescindíveis à realização da reunião. 

vn - DO COMPROMISSO DA CÂMARA COM A COMUNIDADE 

No encerramento de cada reunião itinerante, os temas de maior relevância 
discutidos serão registrados em ata, a qual deverá ser analisada posteriormente pelos vereadores 
em sessão ordinária, para as providências cabíveis. 

Após a tomada de providências, estas deverão ser amplamente divulgadas pelos 
meios de comunicação institucional, a fim de que os cidadãos, notadamente aqueles diretamente 
atingidos, possam exercer controle social sobre os encaminhamentos de suas demandas. 

Após a realização de toda reunião itinerante, o presidente da Câmara deverá marcar 
nova reunião, em prazo razoável, para que a Câmara Municipal e seus vereadores, buscando 
alcançar os objetivos que dão sustentação ao projeto, retomem ao local com as soluções, 
informações, encaminhamentos etc., com vistas a dar ciência e prestar contas aos moradores da 
região contemplada sobre as providências tomadas acerca dos problemas debatidos. 

VIII - DA DIVULGAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

À Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal caberá dar ampla divulgação e 
promoção aos atos derivados do programa "Câmara Itinerante". 



IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

As reuniões serão abertas e encerradas pelo Presidente, que as dirigirá. Estes 
en:con:ttos com as comunidades reunidas serão denominados de Reuniões de Trabalho, não 
contendo caráter deliberativo, e se constituirão em trabalho relevante, sem a percepção de qualquer 
remuneração. 


